
Comentários ao PLP 146/2019

Relações de trabalho

expositor

celso de barros filho



Startup

• Origem: Vale do Silício, California, EUA, década de 90

• Organização emergente - Gig Economy (serviços sob demanda)

• Fases:

• projeto - modelo inicial, continuamente aperfeiçoado

• operação - atende necessidade do mercado

• tração - crescimento rápido em vendas, usuários e nicho de mercado



Cenário startups

Brasil (Fonte: Associação Brasileira de Startups - Abstartups)

• início do crescimento de startups: 2010

• 2020 - 12.917 startups cadastradas - 44,7% no Sudeste

• 8o país do mundo

• mudança de alvo: antes maioria B2B (clientes: empresas). Crescimento de B2C (cliente: 

consumidor)

Israel - (startup nation) maior concentração mundial de startups de tecnologia/habitante 

(1.400/hab)



Paradoxo do PLP 146/2019

• visão liberal: aprimorar ambiente de negócios 

(preâmbulo)

• entretanto

• viés estatizante: possibilita que o Estado 

brasileiro seja sócio de startups (art.12)



Inconstitucionalidade do PLP

• Tratamento e regime tributário 

diferenciados para sociedades por ações 

- restritos a ME/EPP (CF, art. 146, II, d)

• Altera matérias não afetas a LC, mas a lei 

ordinária:

• licitação - (CF, art. 37, XXI)

• normas trabalhistas - (CF não autoriza 

LC)



Regras trabalhistas do PLP

• Contrato de trabalho (CT) para startups (art. 9o do PLP): 4 anos 

(normal) e 180 dias (experiência)

• fere isonomia material entre trabalhadores (CF, art. 5o, caput);

• contraditório com crescimento rápido de startups; 

• 4 anos é o dobro da CLT e fere exigências legais:

• prazo determinado requer evento previsível (art. 443, § 1º da 

CLT)

• regra da continuidade do CT (art. 445 da CLT)

• experiência de 180 dias fere razoabilidade (CF); 

• concorrência desleal entre empresas de mesmo porte



Regras trabalhistas do PLP

• possibilita fraude a vínculos empregatícios via PJ (art. 10)

• startups podem recontratar de imediato ex-empregado como PJ 

• empresa prestadora de startup pode recontratar de imediato ex-

empregado

• fragiliza exigência de capacidade econômica (art. 4o-A);

• empregado PJ: capacidade econômica incompatível com 

execução dos serviços da startup

• prejuízo ao mercado

• indevida transferência de riscos da atividade econômica para o 

trabalhador (art. 2o da CLT)



Regras trabalhistas do PLP

• remuneração incerta (art. 11 do PLP) 

• critérios de remuneração totalmente abertos

• (art. 11 do PLP) transfere riscos da atividade econômica para os 

empregados, infringindo art. 2o da CLT

• vincula salário ao faturamento da startup

• pagamento com stock options (compra de ações pelos 

empregados para aguardar lucros)

• viola Lei 10.101/2000 (participação em lucros/resultados não é 

salário - art. 3o) 



Regulação de startups - direito comparado

• California (EUA), berço das startups

• Suprema Corte: entregadores em domicílio são empregados

• Senado estadual: lei AB5 regulamenta trabalho por aplicativos:

• direitos: salário mínimo, seguro-desemprego, licenças 

paternidade e maternidade, horas extras, plano de saúde;

• para não configurar vínculo empregatício as empresas 

precisam provar que o prestador:

• está livre de seu controle;

• trabalha fora do âmbito de sua atividade-fim

• possui um negócio independente no setor
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